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LEI Nº 1.290/2019.
Dispõe sobre a regulamentação da Gleba Caju, como forma de parcelamento especial rural, com área inferior ao módulo rural, nos termos do Art. Art. 30. VIII da Constituição Federal e Nota Técnica INCRA/DF/DFC/Nº 02/2016, e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, Sr. EDUARDO CAPISTRANO DE OLIVEIRA, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Diamantino aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:

Art. 1º - O município de Diamantino reconhece como Área de Parcelamento Rural Especial os lotes nº 01 ao 49, originários da matricula 10.592 do Cartório de Registro de Imóveis de Diamantino/MT, todos localizados na Gleba Caju.

Parágrafo 1º – ficam excluídos do perímetro urbano os lotes 39 ao 49 da referida matrícula, passando integrar a área rural do município. 

Parágrafo 2º - reconhece que os lotes da Gleba Caju são voltados dentre outras atividades rurais, para produção de hortifrutigranjeiros, produzidos por pequenos produtores rurais e destinados ao abastecimento municipal, notadamente pela agricultura familiar.

Art. 2º - Os titulares dos imóveis tratados nessa lei ficam autorizados a se inscreverem nos Cadastros do INCRA, tais como CCIR e ITR, e serem beneficiados com programas da União, Estados e do Município, diretamente, ou por instituições financeiras públicas e privadas, voltados aos pequenos produtores rurais para o desenvolvimento das atividades da agricultura familiar.

Art. 3º - Uma vez inscritos no Certificado de Cadastro de Imóvel Rural - CCIR junto ao INCRA e no Cadastrado do Imposto Territorial Rural – ITR junto à Receita Federal, o Cartório de Registro de Imóvel da Comarca de Diamantino deve registrar e/ou averbar os atos de alienações, gratuitas ou onerosas, e suas mutações junto às matrículas dos respectivos imóveis, ainda que suas metragens estejam abaixo da fração mínima de parcelamentos fixadas pelo INCRA.

Art. 4º - Por ser um loteamento com características especiais, ficam proibidos, sendo considerados nulos, os desmembramentos das áreas já existentes, na forma em que foi aprovado e registrado o Loteamento de “Chácaras” da Gleba Caju.

Art. 5º - Salvo disposição em contrário, fica, ainda, terminantemente proibida a aprovação de novos loteamentos com áreas inferiores à fração mínima de parcelamento fixada pelo INCRA, no município de Diamantino, sendo considerados nulos de pleno direito todos os atos que contrariarem esta norma.

Art. 6º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Diamantino/MT, 19 de junho de 2019.

Eduardo Capistrano de Oliveira

Prefeito Municipal
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